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GoNTRATO No 12t2022
REF.: pneOeO ercfnONrcO No 05/2022

coNTRATaçÃo DE EMeREsAESPECIALIZADA PARA
FoRNEctMENTo DE sorÁs E
POL.TRONAS QUE ENTRE SI FAZEM
R cÂn¡RRA MUNtctpAL DE l_lule¡nÀ
E A PEzAtu collÉncto DE uóvets
EIRELI . EPP.

CONTRATANTE: CÂMNRN MUNICIPAL DE LIMEIRA, ÓrgãO PúbIiCO dO POdCrLegislativo, com person-aridade judiciária, com seoð na'Rua pedro zaccaria, n"70, Jardim Nova rtária, Limeira, sp, inscrito no cNpJ/MF sob no62'472'78210001-19, neste ato devidamente representada pelo Senhor SidneyPascotto, portador do RG n' 10.s1 1.101-6 e do cpF/MF n" 044.604.7gg-44 empleno exercício e funçöes, PRESTDENTE on cÁv¡nna MUN|CTPAL DELIMEIRA.

CONTRATADO: PEZANI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - EPP, PESSOAJurídica.de direito privado, com sede na R. professor Aristides Gurjäo, 74,vila
Pitg,Mogi Mirim/sp, cEp: 13.802-009, inscrito no cNpJ/MF sob no26'510'981/0001-00, neste ato devidamente representada pela Sra. EliandraZanini Ferreira Pescuite, residente e domiciliaobfai nã-n. professor AristidesGurjão, 74,Vila Digs, tr{oei Mirim/sp, portador(a)'dô RG n. 17.763.091_7 e doCPF/MF n" 096.865.01 S-Ob.

fs partes assim 
1o-9!i!ca_oas pactuam o presente contrato, referente aopREGÃo ELETRoNTco No oüiozz, pRócEsso ADMrNrsrRATrvo No146112022: c_ui?__cele.braçäore,ger-se-á pelas Leis no 1o.s2o, de 17/o7r2oo2,Decreto no 5,450, _oe silosl2-oOs, Reåoluçaõ-nl 593, de 14/i112014, .:eiComplementar n" 123, de 14112/2aio6.cor ár atteraçoãs promovidas pela Leicomplementar no 147, de oilog/2014, e subsidiariamente a Lei no g.666, de21106/1993 e suas alteraçöes posteriores, bem como as condiçöes previstas noEDITAL de convocaçäo e pelas cláusulas e conoiçoãs ã àeguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO +r
ELIANDRA Â,dñàdod€ro,màdierar

znNrrur rrnnern¡ Ëi,l;:,îl"iêíî#-
PESCUITE

Dãdos: 2022.07.21 l9:t202
.03 @'
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1.1. o objeto deste CoNTRATO é a AQU|S|çÃO DE soFÁs E poLTRoNAS
com as características descritas no ANEXo I - TERMo DE REFERÊrucle.

1.2. A aquisiçäo destes itens visa a substituição dos mobiliados avariados e
desgastados, da sala da Presidência e recepçäo em frente ao Núcleo de Cópias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

2.1. A entrega do(s) objeto(s) deverá(äo) ocorrer de forma integral, em até 30
(trinta) dias a contar da data de assinatura do contrato, em perfeitas condiÇÕes
dC USO NA RUA PEDRO ZACCARIA, NO 70 _ JARDIM NOVA ITALIA - LIMEIRA-
SP - CEP 13484-350, à CONTRATANTE.

2.2. A contratada deverá providenciar e fornecer todos os serviços,
equipamentos, materiais e mão de obra necessários à execução e instalaçaò Oo
objeto nos locais indicados, em conformidade ao ANEXO ¡ - TERM-O DE
REFERENCIA.

2.3. Todos os produtos devem ser novos e de primeiro uso, estar
adequadamente embalados, de forma a preservar suas características originais,
näo sendo aceita a cotação de produtos recertificados, recondicionados ou
reutilizados.

2.4. O recebimento definitivo ou parcial não exime o fornecedor de responder
pelos vícios aparentes e ocultos segundo as disposiçöes contidas neste EDITAL
e as normas de proteção ao consumidor.

GLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do presente contrato será fixado a partir da data da sua
assinatura e terá a duraçäo de 12 (doze) meses.

3.2. A vigência contratual extingue-se com a'finalizaçäo da execuçäo do objeto,
recebimento e consequente pagamento. conforme previsão oo àrt. sz oá te¡
Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - DA FISCAL|ZAçÃO

4.1. ACONTRATANTE designará um servidor categorizado para acompanhar a
execuçäo do objeto deste Contrato que será o responsável pela comunicaçäo
entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, sem prejuízo, reduçäo ou exclusão
da responsabilidade da coNTRATADA, inclusive perante terceiros.

cLÁusuLA eutNTA - DAs oBRtcAçöes oe GoNTRATADA

ELIANDRA

ZANINI FERREIRA

PESCUITE

A$¡nado dèformå dl9!al
ær tLIANoRA ZANINI
FTRRTIMPÊSCUtrE
Oådd:2022.07.21 l912120
.03'@'
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5.1. A GONTRATID¡. deverá providenciar e fornecer todos os serviços,equipamentos, materiais e mão de obra necessários à execuçäo desteCONTRATO,

5.2. obriga-se a GONTRATADA a garantir a execução do objeto destacontratação, obedecidas as disþosiçées- áã 'regisraçãã' 
vigente,responsabilizanQo-se integrarmente pera'entrega do o6¡"to'-oo prêsentecoNTRATo, de'acordo coñr a demanda a ser forñecida.

5.3. A GONTRATADA deverá manter, durante a execuçäo do coNTRATo, ascondições de regularidade exigidas no Processo ticitatorio ion p"n, derescisão, devendo apresentar a documentaçäo exigida sempre que solicitadapela CONTRATANTE ou no caso de vencimento das certidöes.

5.4. A CONTRATIDA. deverl prestar todo e quarquer escrarecimento ouinformaçäo solicitada pela coNTÈarerure; oar c¡eñðia ¡meoiata e por escrito aCONTRATANTE T.o.?r" quarquer anormaridaoe quá pãrr. afetar a execução docontrato; responsabilizar-se pelos encargos trabalhiétas, previdenciários, fiscaise comerciais resultantes da execução deste serviço; responsabilizar-se civil e
Iqil?lTgnle pelos prejuízos ou danos que eventualmente venha a ocasionar aGONTRATANTE e/ou terceiros, em função oa àxecução do objeto desteCONTRATO.

5'5' Por fim, a CONTRATADA fica obrigada a näo transferir a outrem, no todoou em parte, o objeto do coNTRATo, sem prévia anuência da coNTRÁrÁrure,de modo a manter, durante a execuçäo do coNTnÁió, todas as condiçÕes dehabilitação exigidas na licitaçäo,

5.6. A contratada se obriga a executar o objeto em conformidade com ascondições estaberecidas no ANEXo r - TERIiro oe neËËn-ÊñõrÀ.- 
--"

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÖCS OA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATATTE efetua_rá o pagamento decorrente do objeto no prazo econdições estabelecidas na ctáusula sétim. oo fresãnìä'corurnnro.
6'2- A CONTRATANTE prestará todas.as informaçÕes necessárias para aexecução do(s) objeto(s) ora contratado(s),

cLÁusuLA sÉTtMA - Do pREço

7.1. Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA
o valor total de R$ 4.020,00 (euatro mil e vinte reais¡ ' '

EUANDRA zANtNr X:'lf^igPîi#*r
FERREIRA imumw¡
PESCUITE

-.'-
r*utetu T*TTJffrl: Rr¡¿ FerJn l*r;*arf*. n* Tf]'Ja¡*åm frlor,'a ltalia I tf;F: 134fi4.$5ü | *-iæ*ir*,sp | 1s 34fl4,i5ûû i i* 34ü4,¡5tl?

IIEM STDE I,NID oescRrçÄo VAI.OR
u,ulÁnto



frÅMånå î{u¡¡}ÇtF&t *fr

tIHIHINA

7'2' Nos valores acima especificados estäo inclusas todas as despesas taiscomo: impostos, taxas, e outros encargos que venham a incidirco#"-ã oo¡"tolicitado, inclusive as fiscais, previdenciá-rias å trabarrristás.

7.3- A CoNTRATANTE deduzirá, quando necessário, das faturas a serem pagas
a CONTRATADA:

A$ln¿do dê form dìgttât
por IL¡ANDM ZANINI
fERREINA PESCU IIE

-%...

r¡j"ÁerorÄTutül:Ëu¿Pt¡tlruIæ**ari*'nilrt)-Jardímllnv¡ltaliaItlÍfl:13a$a.fitIt-ir**iru*-$rrfl$34t4.¡5fltr1i1Ë34ü4.rbüå

ELIANDRA
ZANINI FERREIRA

02 UNID

POLTRONA TIPO
PRESIDENTE, ESPALDAR

ALTO

Assento e encosto em
espuma injetada de alta
qualidade e maior
densidade, estrutura em
madeira, revestida em',
couro sintético," tecido pU

na cor preta.
Medidas mínimas do
encosto: largura: 5L cm,
altura: 70 cm, altura máxima
do chão: 132 cm altura
mínima do chão: LL3 cm,
Medidas mínimas do
assento: profundidade: 50
cm, largura: 50 cm; altura
máxima do chão: 5g cm,
altura mínima do chão:4g
cm;
Braços fixos, cromados,
revestido parcialmente com
espuma e revestida em
tecido sintético pU na cor
preta;

Mecanismo relax, excêntrica
com trava no ponto iniciale
ajuste de pressão para
inclinação do encosto,
Ajuste de altura por pistâo a
gás, com capa em Nylon;
Base formada por 05 patas
em estrela giratória splash
cromada com cinco rodízios
anti-risco e ruído, peso
recomendado entre L2Okgs a

R$ 2.010,00 R$ 4.020,00

4. 00
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7 .3.1. As quantias a ela devidas pela GONTRATADA, a qualquer título;7.3.2- o valor das multas porventura aplicadas 
'a 

CONTRATADA, deconformidade com as disposiçöes deste contrato;
7'3'3' o valor dos prejuízoi causados pela côrurnlrADA, em decorrênciado contrato;
7.3.4. o valor dos pagamentos porventura efetuados pero GONTRATANTE aterceiros, por danos ou açäo oa öorutRATADÀ ;er"cLn"oos a 

"r".ùfåå 
ooobjeto deste CONTRATO.

7'4' o preço pelo qual será contratado o(s) objeto(s) será fixo e irreajustável,salvo nos casos previstos em Lei.

CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PAGAMENTO

8.1. o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do(s)objeto(s), mediante apresentaçäo da(s) r.sp"òtiuãtsi ñr-qr) (nota(s) fiscat(is)eletrônica(s)), devidamente discrimináoa1s¡ e ài.!t.or(r) por servidor daCONTRATANTE,

8'?' o. pagamento poderá ser efetuado mediante depósito a favor de; pEZANI
coMÉRcro DE MóvErs ETRELi- ÊÞp, c'p..l n" zo.sto.g'l/0001_00, junto aoBanco do Brasil, Agência_n' Oszg-g, c/c n" 4s441-g, ou por meio de boletobancário fornecido peta CONTRATAóA.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAçAO ORçAMENTÁRIA

9'1' nt despesas desta licitaçäo correräo por conta da Unidade orçamentária daclma¡1 Municipal de Limeirá, onerando ás dotaçð;oiçämentarias codificadassob n" 01,00.00 01.01.00 01.01.01 01.0317001.i020 4.'4.g0.52.00, n. 01.00.0001'01'00 01 '01'02 01.031 7oo1'2020 4.4.90.52.00 fontes de recurso 1 - Tesouro.

cLÁUSULA DÉcIMA - DAS PENALIDADES

10.1. Ao CONTRATADO, total ou parcialmente inadimplente, poderá seraplicada multa administrativa de 10o/o ('dez por 
".ÀL¡ 

åä ualor de sua proposta,independentemente de aplicaçäo das o'emris rrnfoãå pievistas no art. g7 da Leino 8.666, de 21/0611g93.

10'2' lndependentemente da apuração de responsabilidade e da incidência damulta prevista no item supracitado, a câmara uulicìòar de Limeira póàera
aplicar as penalidag."r og advertência, suspensao tempoiária de prrt"iprðão 

",licitaçöe.s e. impedimento de contrátar 
'com a admin¡straçåo, ocorrendo àinadimplência contratual por parte da CoNTRATADA, notadamente nascircunstâncias abaixo :

lL

10.2.1. lnobservância no prazo de entrega;
ELIANDRA ZANINI
FERREIRA PES(U[t

PESCUITE O¡dou2022.07.21 19¡3i4

fÅLAt[l] fÅT{J[fi]; ftu¿ frndru å;*ffiarÉft. nt¡T# " Jardim lrfnya ålália f CõF: 1]4fia.åå l f-im*iri*-lï$r | 
'lç 34ü4.f5ûü i l* 34ij4,ifü?
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Fornecimento em desconformidade com o objeto especificado na

CUUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ATRASO NO PAGAMENTO
11'r' Na ocorrência de atraso ,rp".rgi_a_g0 (noventa) dias dos pagamentosdevídos pera coNrn4rÃñiË, ãiðrurneiÁòÃ iãrä?r."gurado a racurdadede optar pera suspensäo do .*pri,i"nto oas onrigãcäå. do contrato até sue asrtuação seja normarizada, r"oiåÅiå'notificação ;i;i¿; de ofício devidamenteprotocorado' Devendo u côñiËÃiÃoe 

"oräirrrîä'ini"gr" a previsão do arr.
íilï,T$X:îJ;,i:fl1tf,';m?,:ä,:1"-;'åi,,,:"'ïl'io,àåp,,úii.ã,îî,".
11'2. Os encargos.moratórios devid-os em razão do atraso no pagamentopoderão ser carcurados com *tiriäçäo da seguinte formura:

N No de dia entre a dataS

EM=NxVpxl
EM = Encargos moratórios;

prevista para o pagamento e
VP = Valor da parcela ser paga;

| = fndíce de compensaçåo financeira , assim apurado
(TX / 100)

a da do efetivo pagamento;

365
TX = percentual da taxa anual;

3å:,i"?"ïJ.å:iî1i:J?3*1äå:îïilå:"15,:î,"':J:ìli:::
t t 's' É devido desde a data rímite fixada no contrato para o pagamento até adata correspondente 

"o "iJiuä'öãgár"nto da parcela.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÄo
12'1' A inadimplência das cláusulas e condições estaberecidas neste contrato,por ambas as partes,.assegura o direito o" ãå-lã pãi'räinoioo, unilaterarmenteconsoante previsão dos ari. za e ig oa t_ei nd e:ü6ä 21/06/1993, mediantenotificação através 

^de 
ofrcio 

"ntr.g* oir"trr"rit."ã, ö, via postar, com provade recebimento' sem prejuízo oà outi.r impricaçöè, ãiÃinrrtrativas e juoióiais,
12'2' A..NTRATADA reconhece os direitos da ..NTRATANTE nos casos derescisão previstos nos art. n a ãrt.ã¡;;Ë;J;õä,'J" ,.,lroul1ee3.

cr-Áusu¡-R OÉCrurR TERCETRA - CONDrçoes ceRRrS
l3'1. A CONTRATADA 

!ecra1a, expressamente, que tem preno conhecimentodas obrigaçÕes que fazem parte deste contrato.

r*u[crn ffir{Jrüt: Hua

ELIANDRA Asi¡adodeformadrs[ar

zANrNr FERRET RA f'ff ']åi3&íil^'
PESCUITE D¿d42022o7.2r re:rJ:3o

I 1S 34ü4,r5üfv,,'*lv, l#i r*im,*p.f*ç.b;: 
I

e *n¡*radelinrerr¿
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13'2' A CoNTRATADA se responsabiliza pela entrega do objeto deste contrato,se comprometendo a atender probremas qr" u""r,hrm a ser gerados emdecorrência do seu fornecimento.

13'3' Qualquer evento que venha a ser considerado pera CONTRATADA comodanoso e prejudicial a,regular execução do objeto da licitação, só irá eximi-la daresponsabiridade contratuar a que está sujéita ãpos ter a GoNTRATANTEanalisado e concluído que se tråtava de fato imprevisÍvel, dificultoso a normalexecução do contrato, ou previsivel, porém oe coñsãquenc¡as incalculáveis.

13'4' Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades,nem implicará aceitaçåo definitiva do objeto oo contrató.

13'5' Qualquer tolerância da GONTRATANTE quanto a eventuais infraçöescontratuais, não implicará renúncia a direitor ã 
'üã 

pãoe ser entendida comoaceitaçäo, novação ou precedente.

r3.6. É vedada a-transferência, totar ou parciar, do objeto deste contrato aterceiros, sem anuência da CONTRATANTÈ. ' -)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica ereito o foro da comarca de Limeira, Estado de são pauro, para dirimirquestöes derivadas deste contrato, por mais ptiuir.ôiãoo que possa ser o foro daCONTRATADA.

acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
(quatro) vias de igual teor e forma, 

"rrin"do 
p"låi;;;Ë;

fÂ|$tÂRå MljlfiçrrM &fi

14.2. E por estarem de
contrato, lavrado em 4
abaixo.

meira, 14 de ju de 2022.

cÂn¡nnn lt¡u NrctPAL or lln¡erne/sÞ
SIDNEY PASCOTTO

PRESIDENTE

Contratada:
ELIANDRA a,,inddode,ormddigiràt

zANrNr FERRErRA ffi 

",'"ål3i+íî#-
PESCUITE D¿do!: 2022.07_2t t9rt3146

-03tr0'

PEZANt couÉnc
ELIANDRAZAN

sócln

ro DE MóvEls elnelL_ Èpp
INI FERREIRA PESCUITE
pRopRrerÁnrR
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